
RESOLUçAO N.° 149

Estobelece normas para a liquidac&o do Se:vico
de Cases Pr&Fabricadas - SECAP - e dispöe
sôbre o destine a ser dodo ao saldo apurado.

O Conseiho Nacional do SESI, em sessäo realizada
em 10 de novembrc de 1954,

RESOLVE:

- Deteiminar a liquidaçäo ixnediata do setor de Casas Pré-Fabricadas, inclusive
do seu palrimônio;

2.0 - Delegar oos Depadamentos Regionais credores do Departamento Nacional a
incumbéncia de liquidar, na forma que meihor flies pm'ecer, as encargos, responsabilidades e
patrimônio do Entidade, relatives a êsse setor;

3. 0 —Determinar que o saldo Hqthdo opurado corn a liquidacao désse Pathmônio,
atendidos os encargos e obrigaçöes, seja recoihido ao Departamento Nacional;

4,0 - Que o Departamento Nacional distribua, imediatamente, o saldo apurado e rele-
rido no item anterior aos Deportomentos Regionais credores do Departamento Nacionol, prn'u
a amortizacao proporcional dos créditos relatives a exercIcios passados; e

50 - Facullar aos Departanientos Regionals credores referidos no artigo 2.0 proceder
essa liquidacäo em conjunto, ou designer pessoa par éles livrernente escoihida.
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